
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ATA DA 33a SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° 
PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
REALIZADA NO DIA 29 DE SETEMBRO 
DE 2022, NA FORMA ABAIXO: 

Aos vinte nove do mês setembro de dois mil e vinte e dois, sob a Presidência do 
Vereador Jacimar Marvila Batista, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, situada na Rua Átila Vivácqua, n° 89, Centro, 
nesta cidade, a 33a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Presidente Kennedy — ES, 
com início às dez horas e quinze minutos. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador 
Jacimar Marvila Batista, utiliza a palavra dizendo: "Com a graça de Deus declaro aberta a 
sessão, convido o Vereador Tércio para fazer a leitura da Bíblia, peço aos presentes, por 
favor que se coloquem de pé". Seguindo, o Vereador Tércio Jordão Gomes diz: "Salmo 
91, versículo 1 ao 3". Lê-se, portanto, Salmo 91, versículo 1 ao 3: Aquele que habita no 
esconderijo do Altíssimo, a sombra do onipotente descansará direi ao Senhor ele é o meu 
Deus, o meu refúgio, a minha fortaleza e nele confiarei, porque ele te livrará do laço do 
passarinheiro e da peste perniciosa. Amém". O Presidente Jacimar toma a palavra e diz: 
"Eu peço aos Vereadores que nós fizéssemos um minuto de silêncio pelo falecimento de 
Jaci Vieira de Menezes". (Os Vereadores e público presente se encontram em um minuto de 
silêncio) O Presidente convida o Dr. José Adimar Piassi para fazer à chamada dos 
Vereadores, ocasião em que foi constatada a presença de todos os Edis, com exceção da 
Vereadora Mirian Jesus de Faria, com falta justificada. O Dr. José Adimar Piassi, retoma a 
palavra dizendo: "Dando início aos trabalhos da sessão, eu vou proceder a leitura das 
correspondências recebidas pela Câmara Municipal. Da Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo. Gabinete do Deputado Theodorico Ferraço. Vitória, 26 de setembro de 
2022. Ofício 123/2022. Excelentíssimo Senhor Jacimar Marvila Batista, Presidente da 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy e demais Vereadores. Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores. Encaminho-lhe em anexo o Ofício da Deputada Federal Norma Ayub, 
expondo ao Excelentíssimo Presidente da República Senhor Jair Bolsonaro, a importância 
da extensão do Projeto Básico da Ferrovia EF 118, ligando o Município de Anchieta ao 
Município de Presidente Kennedy. Tendo em vista que sem a extensão da referida ferrovia a 
evolução da construção do Porto Central será extremamente prejudicado. Em resposta ou 
Ofício acima mencionado, segue anexo a manifestação do Ministério da infraestrutura no 
sentido de que os fatos expostos pela Deputada Federal Norma Ayub foram levados ao 
conhecimento das unidades técnicas tanto do Ministério quanto da ANTT. Por fim, reitero o 
meu compromisso e o da Deputada Federal Norma Ayub para ações que possam contribuir 
com o desenvolvimento de Presidente Kennedy expressando que os nossos mandatos 
estão à disposição de Vossas Excelências dos Senhores Vereadores que compõem este 
Legislativo Municipal, bem como de toda a população Kennedense. Cordialmente 
Theodorico Ferraço, Deputado Estadual. Não temos Indicações Senhor Presidente. Grande 
expediente. Algum Vereador desejaria se manifestar?". Presidente Jacimar toma a palavra 
e diz: "Algum Vereador deseja se manifestar?". Vereador Tércio diz: "Na verdade Senhor 
Presidente, eu só queria parabenizar a servidora Cleide pelo seu aniversário hoje; ela está 
comemorando hoje mais um ano de vida, que Deus abençoe a vida dela". Presidente 
Jacimar toma a palavra e diz: "Algum outro Vereador desejaria se manifestar? Não 
havendo, com a palavra Doutor Piassi". Dr. José Adimar Piassi, retoma a palavra dizendo: 
"Permissão Senhor Presidente para abertura da pauta da sessão de hoje. Para tanto, em 
primeiro lugar eu vou apresentar apenas para o conhecimento do soberano plenário a Ata 
da 24a sessão ordinária do 2° período legislativo da Câmara Municipal de Presidente 
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Kennedy, realizada no dia 13 de julho de 2022. Na próxima sessão a Ata respectiva volta à 
pauta para discussão e votação. Apresento a seguir Senhores Vereadores, Senhor 
Presidente, o Projeto de Lei de número 52/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
Altera a Lei n° 1.560/2021, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo de 
cooperação técnica com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito 
Santo (IFES) e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, Estado 
do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 
Art. 1°. Altera o art. 2° da Lei n° 1.560, de 27 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a Acordo de Cooperação Técnica com o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (IFES), passando vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2° Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria, nos termos da 
Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia — FACTO, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, objetivando a execução do Projeto de Desenvolvimento Institucional 
'Planejamento e Gestão da Implantação do Campus Presidente Kennedy, com foco em 
excelência de equipamentos técnicos e profissionais'. I — Para os fins da formalização da 
parceria descrita no parágrafo único deste artigo poderá ser formalizado termo de 
colaboração e/ou termo de fomento. II — A formalização dos termos descritos no inciso I 
deste artigo poderá ser realizada por meio dispensa ou inexigibilidade de chamamento 
público na forma do art. 30 e 31 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, em razão 
do disposto na Portaria Conjunta n° 52 de 29 de abril de 2022, emitida pela Secretaria de 
Educação Superior do Ministério da Educação e pela Secretaria de Pesquisa e Formação 
Cientifica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, publicada no Diário Oficial da 
União em 02 de maio de 2022, a qual declara que a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia — FACTO é credenciada para atuar como 
fundação de apoio ao IFES, conforme o processo n° 23000.0001758/2022-84. Art. 2°. As 
despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
consoante as etapas previstas no crono grama de repasse a ser definido no Plano de 
trabalho aprovado pelo Poder Executivo Municipal. Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. Presidente Kennedy, 28 de setembro de 2022. Dorlei Fontão da Cruz, 
Prefeito Municipal. Em sua Mensagem de número 53/2022, de 28 de setembro de 2022. O 
excelentíssimo Senhor Prefeito se dirige ao Senhor Presidente e aos nobres Parlamentares 
da Câmara Municipal. Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei n° 1.560/2021, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a firmar Acordo de Cooperação Técnica com o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (IFES). A proposta objetiva viabilizar a 
formalização de parceria, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com 
a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia — FACTO, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, objetivando a execução do Projeto de 
Desenvolvimento Institucional 'Planejamento e Gestão da Implantação do Campus 
Presidente Kennedy, com foco em excelência de equipamentos técnicos e profissionais'. Na 
expectativa de que seja acolhida, apresento a presente proposta para apreciação dessa 
honrosa Casa Legislativa, em regime de urgência. Atenciosamente, Dorlei Fontão da Cruz, 
Prefeito Municipal. A presente proposição seguirá para o jurídico para análise e parecer e 
posteriormente para as Comissões também para análise e parecer. Permissão Senhor 
Presidente, para abertura da pauta de discussão e votação. Para tanto, Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, eu vou apresentar para discussão e votação o Projeto de Lei de 
número 50/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. Altera a Lei n° 806/2009 que 
dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy e dá 
outras providências. Lembro os Senhores Vereadores que se trata do Projeto de Lei que 
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cria a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, desmembrando da obras e habitação. O 
presente Projeto de Lei teve a sua leitura e apresentação formalizada nesta casa na sessão 
do dia 22 de setembro passado e hoje volta à pauta para discussão e votação. O parecer 
jurídico foi proferido e nos manifestamos favoráveis a tramitação da presente proposição 
pelo soberano plenário, cabendo aos Excelentíssimos Senhores Vereadores a análise do 
mérito avaliando a pertinência da justificativa constante da proposição, bem como sua 
adequação as reais necessidades do Município. A Comissão de Finanças, Economia, 
Orçamento e Controle, proferiu por unanimidade de seus membros o parecer favorável a 
presente proposição opinando por sua regular tramitação até a deliberação do plenário 
desta casa. 28 de setembro de 2022. Ulisses Matta de Araújo, Presidente; Antônio Araújo 
Lima, Relator e Tércio Jordão Gomes, Membro. A Comissão de Constituição, Serviços 
Públicos e Redação também proferiu por unanimidade de seus membros o parecer 
favorável a presente proposição opinando também por sua regular tramitação até a 
deliberação do plenário. Bartolomeu Barboza Gomes, Presidente; Jhonatan Batista Mota, 
Relator e José Antônio Barreto da Silva, Membro. Portanto, Senhor Presidente, a presente 
proposições está plenamente instruída para discussão e votação. Não foi inserido aqui na 
Mensagem o pedido de apreciação em regime de urgência, mas eu informo a Vossa 
Excelência que cumpriu todos os prazos regimentais exigidos. Se o plenário decidir votar 
em 1 a e 2a, não há problema". Presidente Jacimar toma a palavra e diz: "Algum Vereador 
quer falar sobre o Projeto? O plenário está de acordo da gente votar em 1' e 2a votação? 
Sendo assim, eu vou colocar o projeto em 1a e 2a votação. Os favoráveis permaneçam 
sentados e os contrários se levantem. Declaro o projeto aprovado em 1' e 2' votação". Dr. 
José Adimar Piassi, retoma a palavra dizendo: "A seguir Senhor Presidente, vou 
apresentar o Projeto de Lei de número 51/2022, também de autoria do Poder Executivo 
Municipal. Lembro os Senhores Vereadores que se trata do Projeto de Lei que cria cargos 
públicos e dá outras providências. Em seu Art. 1°. ficam criados os cargos públicos em 
comissão de Coordenador Operacional — Nível I e Coordenador Operacional — Nível III. 
Todos para a Secretaria Municipal de Saúde. Submetido a nossa apreciação. Nós 
formalizamos o nosso parecer favorável a presente proposição. Informamos que não existe 
o óbice jurídico a apresente proposição e análise meritória cabendo aos Excelentíssimos 
Senhores Vereadores. A Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação, 
proferiu o seu parecer favorável a presente proposição por unanimidade de seus membros 
opinando por sua regular tramitação até a deliberação do plenário. Bartolomeu Barboza 
Gomes, Presidente; Jhonatan Batista Mota, Relator e José Antônio Barreto da Silva, 
Membro. A Comissão de Finanças, Economia, Fiscalização e Controle, também por 
unanimidade de seus membros proferiu o seu parecer favorável a presente proposição e da 
mesma forma opinou por sua regular tramitação até a deliberação do plenário. Ulisses Matta 
de Araújo, Presidente; Antônio Araújo Lima, Relator e Tércio Jordão Gomes, Membro. 
Plenamente instruído. Portanto Senhor Presidente, Senhores Vereadores, para discussão e 
votação. Também não foi inserido na Mensagem a apreciação em regime de urgência, mas 
da mesma forma que o anterior, Senhor Presidente, cumpriu todos os prazos regimentais. 
Se o plenário decidir votar em 1a e 2a, para esvaziar a pauta, não há problema". Presidente 
Jacimar toma a palavra e diz: "Algum Vereador quer falar sobre o Projeto? O plenário está 
de acordo da gente votar em 1a e 2a votação? Sendo assim, eu vou colocar o projeto em 1a 

e 2a votação. Os favoráveis permaneçam sentados e os contrários se levantem. Declaro o 
projeto aprovado em 1a e 2a votação". Dr. José Adimar Piassi, retoma a palavra dizendo: 
"Senhor Presidente, eu gostaria de passar uma informação aos Senhores Vereadores, em 
especial os membros das Comissões. Nós temos um Projeto de Lei — que vocês se 
lembram. Se trata do Projeto de Lei que institui as novas normas para a cobrança do IPTU. 
O Projeto teve pedido de vistas formalizado pelas Comissões; se eu não me engano pelo 
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Vereador Jhonatan, Membro da Comissão, e eu gostaria de informar que o prazo da 
Comissão para revisão se encerra na próxima sessão. Essa semana, eu peço que marque 
uma nova reunião para continuar a discussão. Informo que se houver necessidade de mais 
prazo, não há problema, há Comissão poderá pedir. Daí terá mais 15 dias a partir do novo 
pedido de vista". Vereador Ulisses diz: "O mesmo que fez o pedido?". Dr. José Adimar 
Piassi, retoma a palavra dizendo: "Não. É sempre o da Comissão. O pedido apesar de ser 
feito por um Vereador ele está ali representando a Comissão. Sem problema, se quiser 
continuar a discussão. A partir da próxima sessão (reunião) que vocês marcaram, vocês 
terão mais 15 dias para apreciação e discussão. Se chegarem a uma conclusão nessa 
sessão, formalizo o parecer e o processo volta aqui a pauta para ser levada a discussão 
plenária. Eu informo, Senhor Presidente, que a pauta da sessão de hoje está encerrada". 
Presidente Jacimar toma a palavra e diz: "Vou franquear a palavra aos Vereadores. 
Vereador Jhonatan". Vereador Jhonatan diz: "Bom dia Presidente, mesa diretora, nobres 
Vereadores, público que nos assiste em casa. O Alan hoje não está ali nos assistindo, mas 
temos a sobrinha do nosso amigo Picute. Obrigado Daria por sua presença mais uma vez. 
Senhor Presidente, queria só pedir uma coisa também, alguns donos de terra ali em Boa 
Esperança e São Salvador, estão há mais de um ano que o asfalto passou, esperando o 
Projeto deles chegarem aqui para pagar os seus devidos valores de indenização. Já se 
passaram anos — tem gente que já me falou que o projeto não saiu nem da mesa do fiscal 
de contrato até hoje; o documento deles que já foi protocolado; e isso foi em janeiro do ano 
passado. Queria que pedir, para que nós pedíssemos ao novo Secretário de Obras, que 
desce uma empenhada sobre isso; para que essas pessoas, principalmente nesse momento 
difícil que passaram sobre a falta de chuva; tiveram que gastar um pouco mais do que se 
esperavam; e precisam repor esse dinheiro. A Prefeitura tem, a Prefeitura só precisa pagar. 
Mas para isso, precisaria sair lá do fiscal de contrato, que até então não liberou. E não é 1, 
2 ou 3 pessoas não, são várias pessoas que têm seus 'pedacinhos' de terra, que foram 
abençoados pelo asfalto, mas eles precisam receber esse valor de indenização. Eu peço ao 
Senhor que converse com o Prefeito dessa cidade para que adiante esse pagamento, 
porque essas pessoas necessitam. É somente isso Senhor Presidente". Presidente 
Jacimar toma a palavra e diz: "Eu vou procurar o Secretário de Obras para ver em que 
ponto está isso aí. Mas eu acredito que já montaram uma Comissão lá para avaliar e pagar 
a todos os proprietários. Vereador Bartolomeu; Vereador Antônio Araújo Lima; Vereador 
José; Vereador Antonio Sergio". Vereador Antonio Sergio diz: "Senhor Presidente, mesa 
diretora, colegas Vereadores, público presente, minha sobrinha aqui, sem nos acompanha 
nas nossas reuniões. Quero dizer Senhor Presidente, que tivemos mais uma perca em 
Presidente Kennedy; o Senhor Jaci Vieira de Menezes foi um grande representante de 
Presidente Kennedy e vai nos fazer muita falta; realmente ele era uma pessoa do bem e 
que pregava o bem as pessoas. Quero deixar meus sentimentos aos familiares do Senhor 
Jaci Vieira de Menezes. É uma família que eu conheço desde que eu pisei em Presidente 
Kennedy. Eu já vi o irmão dele na chegada de Kennedy; já tinha o Senhor Pedro Vieira de 
Menezes, conhecido por Pedro Jacó. O Senhor Jaci era uma pessoa bem representativa 
para as Igrejas de Presidente Kennedy e para a comunidade vizinha e para Presidente 
Kennedy. Quero deixar meu sentimento a todos os familiares da família Menezes de 
Presidente Kennedy. Eu também estou de coração partido e sentindo essa mesma dor". 
Presidente Jacimar toma a palavra e diz: "Eu sugiro que depois que terminarmos a sessão, 
que os 8 Vereadores que está aqui, para que fossemos até a igreja dá um apoio aos 
familiares. Vereador Tércio". Vereador Tércio diz: "Senhor Presidente, mesa diretora, 
nobres colegas Vereadores. Falar do tio Jaci — falando as palavras do nosso amigo Antonio. 
Tio Jaci deixou um legado grande não só no Município de Presidente Kennedy, Mas aos 
arredores. Antigamente tinha uma selaria aqui no centro da cidade, do lado do Banco do 
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Brasil e fez muitas selas para muitos produtores; evangélico. Fez parte da Igreja Metodista 
a vida toda; foi Vereador e Vice-Prefeito também. Ele como vice-prefeito e como Vereador, 
prestou grandes trabalhos na época para o Município de Presidente Kennedy e a nossa 
família se encontra enlutada nesse momento. Eu quero aqui deixar também, como o nosso 
nobre colega Vereador disse — o nosso abraço a todos e que Deus possa confortar a cada 
um de nós nesse momento, que é complicado. É difícil, mas Deus sabe de todas as coisas. 
O legado que ele deixou realmente vai nos deixar grandes saudades. Eu quero parabenizar 
o gesto de grandeza do nobre Presidente; chamando nós Vereadores dessa casa de Leis 
para ir lá prestar uma homenagem a um Ex-Vereador e um Ex Vice-Prefeito e um Ex-
Cidadão que tanto lutou e representou o nosso Município". Presidente Jacimar toma a 
palavra e diz: "Vereador Ulisses". Vereador Ulisses diz: "Quero aqui cumprimentar a mesa 
diretora, nobres amigos Vereadores. Não tenho nem o que falar do nosso amigo Jaci, que 
deixou um legado dentro de Kennedy. O Picute e o Tercinho' já falou tudo. Eu o conheço 
desde novinho. Papai vinha aqui fazer sela com ele — acho que o Zé lembra disso; a gente 
vinha também. Fazíamos muito serviço com ele; isso ai eu lembro desde `molequinho', 
como se fosse hoje. Quero deixar meus pêsames a todos os familiares. Eu sei o que é 
passar por isso também. Eu quero falar também dessa chuva abençoada que veio pra 
gente. Foi feito o pedido de oração aqui nessa câmara com todos os Vereadores. Deu certo 
mais uma vez. Quero também parabenizar a Secretaria de Agricultura — Picute, já está tudo 
certo que o Briq feno chega semana que vem; já é certeza que vem. Já vai ser uma ajuda 
que vai ter para os nossos animais. Graças a Deus, tomara que tenha passado de vez. 
Obrigado a todos e até a próxima sessão". Presidente Jacimar toma a palavra e diz: 
"Quero cumprimentar meus colegas Vereadores e pedir a compreensão deles, porque nós 
vamos fazer uma sessão extraordinária na terça-feira, dia 4, às 10 horas da manhã; para 
resolvermos esse problema do IFES. E quinta-feira vai ser a sessão ordinária. Às 10 horas 
da manhã eu peço a compreensão de todos vocês. Sendo assim — igual o Tércio falou: 
Senhor Jaci foi Vereador com o meu pai na época; na história; irmão e tudo. É um legado 
muito grande e infelizmente tudo que nasce tem que morrer. Nós não ficaremos para 
sempre. E lá nós prestaremos homenagem a esse cidadão que tanto contribuiu para o 
desenvolvimento de Presidente Kennedy. Não tendo mais nada tratar declaro encerrada a 
sessão". Eu, secretário, lavro a presente Ata que vai ser assinada por mim, pelo Presidente 
e demais vereadores. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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